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Valor: Estimado de R$ 39.360,00(trinta e nove mil, trezentos e 
sessenta reais). 
Dotação Orçamentária: PT 2065.04.122.1001.2.103, Natureza da 
Despesa 3.3.90.39.00 e Fonte 00. 
Prazo: Vigência de 12 (doze) meses, a contar de 20 de dezembro 
de 2023. 
Fundamentação Legal: Regendo-se por toda a legislação aplicável 
a espécie e pelas normas previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993 
de 21 de junho de 1993, Decreto Federal n. 7892/2013, Decreto 
Municipal n.º 057/2009, e Decreto Municipal n.º 093/2021. 
São Gonçalo, 04 de janeiro de 2024. 
MARIA GABRIELA BESSA DA SILVA 
Secretária Municipal de Habitação Interina 

SEMSADC 

INFORMATIVO CORONAVÍRUS N.º–23– 01- 2024 
Objeto: Informar o número de leitos de UTI e Enfermaria previstos 
à Covid-19 no Município e a ocupação efetiva na presente data. 

Unidade de Saúde 
Enfermaria CTI 

Total Ocupado Total Ocupado 

Pronto Socorro Infantil Darcy Vargas 
(PSI) 

6 0 8 0 

Pronto Socorro Central Dr. Armando 
Gomes de Sá Couto (PSC) 

4 0 2 0 

Hospital do Câncer e do Coração 0 0 0 0 

Hospital Municipal Retaguarda 
Gonçalense – Covid 19 

15 0 8 0 

São Gonçalo, 23 de Janeiro de 2024. 
BIANCA SEROUR MARIANO 
Subsecretária da Urgência e Emergência 
Mat: 127.188 

SEOP 

PORTARIA N.º 006/2024/SEOP   
EMENTA: Designa os fiscais do contrato celebrado entre o 
MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO e a empresa INOVAPPT 
TECNOLOGIA LTDA.  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO GONÇALO no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o que preceitua o art. 8º da Lei nº. 14.133/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores HENRIQUE MOREIRA DOS 
SANTOS, matrícula n°. 21.724 e ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 
OLIVEIRA, matrícula 22.150 para exercerem a função de Fiscal do 
Contrato nº. 001/2023 – Processo Administrativo 21.879/2023, 
celebrado entre o MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO e a empresa 
INOVAPPT TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 35.459.466/0001-34, cujo 
objeto é a contratação de serviços contínuos de empresa 
especializada na locação de equipamentos para Sistema de 
Comunicação Digital PTToC de banda larga (3G/4G LTE e WI-FI) 
através de Estações Terminais de Acesso (ETA) com comunicação 
instantânea de voz (PPT-Push-To-Talk) e dados em pleno 
funcionamento, compreendendo o fornecimento de equipamentos, 
materiais, serviços de instalação, programação, manutenção e 
demais insumos, para comunicação de voz operacionais e dados  
sem fio das equipes operacionais da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública. 
Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 17 de janeiro de 2024. 
MÁRCIO DE CARVALHO RIBEIRO – MAT.124.890 
Secretário Municipal de Ordem Pública 
 
 


